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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO MUNICIPAL Nº 527/2020, DE 05 de OUTUBRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a nomeação e substituição de 

membro  do  Conselho  Municipal  do 

FUNDEB,  para  exercício  dos  mandatos  no 

biênio  2019/2021,  e  dá  outras 

providências. 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso das atribuições que  lhes 

são conferidas pelo art. 59, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei Municipal nº 

001/2007, de 26 de fevereiro de 2007 e a Lei Municipal 074/2012, de 31 de maio de 2012, que 

cria e altera o Conselho do FUNDEB e dá outras Providências e,  

CONSIDERANDO que  o  Conselheiro/Suplente  Luís  Cláudio  Souza Gomes,  nomeado  através 

do Decreto nº. 415/2019, solicitou desligamento da referida função por incompatibilidade; 

CONSIDERANDO, que foi recebido da Secretaria Municipal de Administração a indicação de 

um novo funcionário substituto, 

DECRETA:  

Art. 1º – Fica nomeado para compor o Conselho Municipal do FUNDEB como suplente, em 
substituição  ao  Conselheiro/Suplente  Luís  Claudio  Souza  Gomes,  em  razão  do  seu 
desligamento,  o  funcionário  Joaquim  Oliveira  Brotas,  também  na  condição  de  Suplente 
Representante do Poder Executivo.  

Parágrafo  Único:  Em  razão  da  substituição  levada  a  cabo  no  caput  do  presente  artigo,  o 
funcionário Luís Cláudio Souza Gomes fica exonerado da nomeação ao Cargo de Conselheiro 
do FUNDEB, ao qual fora nomeado através do Decreto nº. 415/2019. 

Art. 2º ‐ Ficam ratificadas as demais nomeações e termos constantes do Decreto nº. 415/2019.  

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Registre‐se, publique‐se e cumpra‐se. 

 

Gabinete da Prefeita, em 05 de  outubro  de 2020 

   

 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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